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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 15/2025

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Tenho a honra de encaminhar a elevada deliberação dessa nobre casa legislativa, o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Município de Schroeder a firmar convênio com o Município de Guaramirim, para aquisição do serviço de abastecimento e fornecimento de água potável.

Diante a situação de emergência no sistema de abastecimento de água no Município de Guaramirim, inclusive decretada por meio do Decreto nº. 2062/2025 daquele município, o presente projeto de lei visa solucionar momentaneamente e na localidade do Bairro Vila Amizade e adjacências, o problema já público e notório, que, apesar de abranger o Município em sua totalidade, por conta da proximidade com as instalações do serviço ofertado pelo Município de Schroeder, já existentes naquela região, o abastecimento ofertado por Guaramirim pode ser direcionado para outros Bairros com maior intensidade.

Diante desse cenário, uma das soluções técnicas apontadas foi o fornecimento de água tratada do Município de Schroeder, que possui capacidade de abastecimento sem comprometer o abastecimento de sua própria população. Aqui, cabe salientar que, o bairro de Schroeder I não será afetado por esta medida, uma vez que irá haver uma expansão de rede e consequentemente o aumento da pressão da água, com a mudança da tubulação de DN100 para DN200.

A Administração Pública Municipal está buscando auxiliar o município vizinho nesse momento de dificuldade, e em virtude do prazo que será necessário para a construção de novas redes e reservatórios para armazenamento de água, parece-nos, razoável o prazo inicialmente pretendido, qual seja, cento e oitenta dias, com possibilidade de renovação por igual período, desde que haja manifesto interesse e possibilidade entre os dois Municípios.

Ambos os Municípios ressaltam que tutelam os princípios da colaboração federativa e da eficiência na gestão dos serviços públicos essenciais, garantindo à população Guaramirense o acesso à água, um direito fundamental e essencial para a dignidade da pessoa humana, a saúde pública e a qualidade de vida.

A parceria firmada entre os entes municipais é fundamental na economicidade e na solidariedade institucional, buscando uma solução mais viável e célere para minimizar os impactos da crise hídrica no município. Importante ressaltar que o convênio foi estruturado com valores justos e equilibrados, garantindo que a prestação do serviço ocorra sem onerar os cofres municipais, inclusive com encaminhamento de documentos à Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS/SC visando a análise da tarifa condizente com a necessidade de fornecimento em caráter emergencial. 

Importante esclarecer a Vossas Excelências, que em se tratando de serviço regulado, havendo manifestação sobre a necessidade de equilíbrio tarifário, há dispositivo no convênio que prevê tal situação, não prejudicando os convenentes caso a ARIS entenda de que o valor difere do inicialmente firmado.

Dessa forma, diante do interesse público relevante envolvido, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei em regime de urgência.

Expostas assim as razões de minha iniciativa, é que se faz necessária a apreciação do presente Projeto de Lei.

Renovo à Vossas Excelências os meus protestos de elevada estima e consideração.
Schroeder, 21 de fevereiro de 2025. 
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2025 – REGIME DE URGÊNCIA
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, PARA OFERECER O SERVIÇO DE ABASTECIMENTO E FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a firmar convênio com o Município de Guaramirim para a venda de água potável por atacado, em virtude da situação de emergência decretada, a fim de atender a demanda do Bairro Vila Amizade e adjacências, garantindo o direito a dignidade, a saúde e demais direitos básicos à população atendida.

Art. 2º O abastecimento de água pelo Município de Schroeder será realizado de acordo com as funcionalidades previstas no convênio, obedecendo às normas legais e regulatórias vigentes, em especial a Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e a Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, e demais normas pertinentes ao abastecimento de água e saneamento básico.

Art. 3º A vigência do convênio será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, mediante interesse dos entes convenentes e cumprimento das condições previstas no instrumento.

Art. 4º O Município de Guaramirim será responsável pelo pagamento do fornecimento de água conforme os valores ajustados no convênio, bem como pela sua distribuição aos munícipes beneficiados.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente convênio correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser complementadas, se necessário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008.  

Schroeder, 21 de fevereiro de 2025.
JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal 

Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______
Rua Mal. Castelo Branco, 3201 – Cx. Postal 01 – Fone/Fax (47) 3374-6500 – CEP 89275 000 – SCHROEDER – SC

Email: prefeitura@schroeder.sc.gov.br - Site: http://www.schroeder.sc.gov.br


[image: image1.jpg]